
o Municfpio de Jaguaribe/CE, atmvés do SBRVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE 
JAGUARIBEICE, toma püblico para conheolmento dos interessados que na data, horatio e local inthoado realizar 
Iicitacäo na modalidade I'REGAO PARA REGISTRO DL PREO, an forma PRESENCIAL, do tipo motor 
preco, conforme descriçAo contida neste Edital e sets Anexos. 0 procedirnento licitatérlo obedecera a Lei n° 10.520, 
de 2002, e subsidiariamente it Lei no 8.666, de 1993, bent como a legislacao correlata, e dernais exigéncias previstas 
neste Edital e sets Anexos. 
Data da abeflura da sessäo pühlica: 07 de Julbo de 2022. 
Horário: 09hOOmin 
Endercco: Rim 7 de Setembro, 440— Centre - Jaguaribe/CE. 

1.1. 0 objeto desta licitacao e o REGISTRO DE PREçoS PARA FUTITRA E EVENTUAL AQUISIcAO 
DE COMBUSTiVETS VISANDO SUIPRIR AS NECESSII)ADES DO SERVIO AUTONOMO DEkGUA E 
ESGOTODE JAGUAItLBE/CE, devidamente relacionados e especiticados no Termo de Referncia— AnCXG I 

	

1.2. 	A licitaçao será subdivida em liens, confonne tabela constante do Tame de Referenda, facultando-se so 
licitante a participaçäo em quantos itens for de set Interesse. 

	

1.3. 	0 critério de julgamento adotado seth o mdnor preco. nor ITEM, observadas as exigthcias contidas neste 
Edital e seas Anexos quarto as especificacoes do objeto. 

	

1.4. 	Integram este Edital, pam todos os fins e efeitos, as seguintes anexos: 
1.4.1. M4EXO I - Termo de Referenda 
1.4.2. ANEXO It - Modelo de Proposta de Preço 
1.4.3. ANEXO ifi - Modelo de declaraçäo de cumprimento dog requisitos de habilitacfto (inciso VII do artigo 40  

da Lei n° 10.520, de 2002). 
1.4.4. ANEXO W - Modelo de declaraçäo de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habiitaço 
1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaraçao relativa a proibiçäo do trabalho do menor (Lei if 9.854199) 

r. 1.4.6. ANEXO VI - Modelo de deolaraçao de microempresa e empresa de pequeno porte, on cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lein' 11.488, de 2007. 
1.4.7. ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
1.4.8. ANEXO VIII - Minuta do contrato 

2.1. 0 Orgao gerenciador será o SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAE DL 
JAGUARIB B/CE. 

	

2.2. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgäo ou entidade da Administraçäo que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consults so órgAo gerenciador, desde quo devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condiçôes e as regras estabelecidas em lei. 
2.2.1. Caberá so fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Preps, observadas as condicôes nela estabelecidas, 
optar pela aceitacäo on nAo da prestacAo dos Serviços, independenternente dos quantitativos registrados em AU, 
desde qua o service prestado näo prejudique as obrigacOes anteriormente assunildas. 
2.2.2. As contrataçôes adicionais a quo 56 refere este item inc pederAo exceder, pot ôrgao ou entldade, a 100% 
(cern por cento) dos quantitativos reglsirados na Ata de Registro de Preços. 
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21.3. As adosöes a ata de registro de precos nAo poderá exceder, an totalidade, so quintuplo do quaifSt4%°fftada 
item registrado na ata do registro do pmcos pan o órgAo gerenciador 0 órgâos participantes, independente do ntrnero 
do órgAos não participantes quo aderirem. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento confratual, caberá ao ôrgAo aderente a responsabilidade pela imposiclio 
do penalidade so fornecedor faltoso, comunicando o fato so Orgao gerenciador. 

	

2.3. 	Todo orgao, antes do contratar corn o fornecedor registrado, dove assegurar-se quo a contratação atende a 
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto municipal no 96/2011. 

3.1. Nao seth admitida nesta licitaçAo a participacäo do pessoasjuridicas: 
3.1.1. Corn falencia, recuperacâo judicial, concordant on insolvéncia, judieiahnente decretadas, on em processo do 
recupemção extrajudicial; 
3.1.2. Em dissoluçao on em liquidaçâo; 
3.1.3. Quo estejam suspensas do licitar e impedidas de contratar corn qualquer Orgáo ou entidado da Administraçao 
PUblica, seja an esfera federal, estadual, do Distrito Federal on municipal, nos termos do artigo 87, inciso ifi, da Lei 
no 8666, do 1993; 
3.1.4. Quo estejam impedidas de licitar e do contratar corn o Municfpio do Jaguaribe, nos termos do artigo 70  da 
Lei no  10.520, do 2002, e decretos regulamentadores; 
3.1.5. Quo ostejam proibidas do contratar corn a Administraçäo Püblica, em razao de sançao restritiva do direito 
decorrente do infracAo administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8 0, inciso V, da Lei no 9.605, do 1998; 
3.1.6. Que tenham sido declaradas inidoneas para Jicitar on contratar corn a AdministraçAo Püblica, 
3.1.7. Que estejain reunidas em consôrcio; 
3.1.8. Que sejam controladoras coligadas on subsidiárias enire Si; 

3.1.9. Estrangeiras quo nflo flincionem no Pals; 
3.1.10. Quaisquer interessados que so enquadrem nas vedaçOes previstas no artigo 90  da Lei no 8.666, de 1993. 

	

3.2. 	0 doscumprimento do qualquer condiçäo de participacao acarrotará a inabilitaçao do licitante. 
INFAMINNOMMINN 

	

4.1. 	0 licitante, on o seu ropresentante, devera, no local, data e horario indicados no preãmbulo deste Edital, 
apresentar-se o Pregociro pan efetuar Sen credenciamento come participante deste Pregao, munido da sna carteira 
de identidade, on do ontro documento equivalente, e do documento que the di poderes para manifestar-se 

r. durante a sessAo póblica em name do licitante. 
4.1.1. 0 licitante on o seu representante quo nao Se credenciar on Mo comprovar seus poderes estará impedido do 
apresentar lances, formular intençAo do recurso on manifestar-se, do qualquer forma, durante a sessAo. 

	

4.2. 	Considera-se come representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto on contrato 
social, do instrumento pUblico do procuracào on documento equivalente. 
4.2.1. 0 estatuto, o coutrato social on o registro como empresário individual dove ostentar a competéncia do 
represenlante do licitante pam representâ-lo perante terceiros. 
4.2.2. 0 instrnmento de proeuracäo póblico, dove ostentar os necessários podores para fonnulaçAo de propostas 
e para a pratica do todos os demais atos inorentes so certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituiçäo da empress on do registro come empresário individual. 
4.2.3. DECLABAcAO do quo cumpre plenamente os requisites do habilitaçäo, conforme disposto no incise VII do 
artigo 40  da Lei 10.520/02. A näo apresentacão da pressure dedaração, Na forma aqui exigida, implicari an 
decadência do direito de participaçáo no certame. 

	

414. 	Nos casos do ME e El'!', apresentar tambdm declaracao do que atende Os requisites do Art. 3 0  da Lei 
Complementar 123 do 14 do dezembro do 2006, pam quo possa fazer jus aos beneficios previstos an referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A näo apresentaçâo da presente deelaracao, as forma aqni exigida, 
implicará an decadéncia do direito am beneficios previstos na Lei Complementar 123/2006. 
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43. Cada credenciado poderá representar apenas urn licitante. 

5.1. 	A abertura da presente Iicitaçao dar-se-á em sessâo pdblica, na data, horario e local indicado no preâmbulo 
deste Edital, quando o licitante, 000 seu representante, apOs a ftse de credenciamento, deverá apresentar o Pregociro 
os seguintes documentos juntamente corn os documentos de credenciamento: 
5.1.1. Deelaraçio de cumprimento dos requisitos de habiitaçao (conforme modelo anexo); 
5.1.2. Declaraçäo de microempress on empresa de pequeno ports, on de cooperativa enquadrada no artigo 34 

da Lei no 11.488, de 2007, quando for o coo (conforme modelo anexo), sob perm de ado usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar if 123, de 2006; 
5.1.2.1.0 licitante microempresa ott empress de pequeno porte quo Se enquadrar em qualquer das vedacOes do artigo 
30, paragrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006, nAo poderã usufruir do tratamento diferenciado previsto em 
tal diploma e, portanto, ndo deverá apresentar a respectiva deelaraçao. 
5.1.3. Envelopes da proposta de precos e da documentacão de babilitaço, separados, fechados e rubricados no 
fecho, opacos, contendo em sims partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREcOS 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO No 2022062301-51W 
(RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ No XXXX 

ENVELOPE No 2- DOcUMENTAcA0 DE HArnLITAcA0 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO N° 2022062301-SUP 
(RAZAO SOCIAL DO LICITM4TE) 
CNPJ N° XXXX 
S.Z. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal on outro meio similar de entrega, mediante 
recibo Cu aviso de recebimento, desde quo eniregues ate i (uma) horn antes da abertura da sessäo püblica. 
5.2.1. Nessa hipotese, os dois envelopes deveräo set acondicionados em invólucro Unico, endereçado diretamente a 

,-. Comissão, corn a seguinte identificaco: 
A COMIS SÃO DE LICITAcAO 
(NOME DO ORGAO LICITAINTEJ. 
1'REGAO PRESENCIAL N° 2022062301-SRP 
SESSAO EM de 	de 	,As :—hrs. 
5.2.2. Os envelopes que nUb forem entregues nas condiçäes acima estipuladas nUo gerarAo efeitos como proposta. 
5.3. 	A deciaraçAo falsa relativa an cumprimento de qualqucr condição sujeitará o licitante as sançöes previstas 
neste Edital. 

6.1. 	A proposta de preços, emitida por computador on datilografada, redigida em lingua portuguesa, corn clareza, 
scm emendas, rnsuras, acréscimos ou enirelinhas, devidamente datada e assinada, como também mbricadas todas as 
sims foihas polo licitante on son representante, deverá conter: 
6.1.1. Planilha de Preços cam especificac6es clans, completas e minuciosas dos bens para os quais apresenta a 
pmposta contendo mama, tipo on modelo e demais carneteristicas técnicas detalhadas que possibilitem sum 
avaliaçAo, cam respectivas quantidades, precos unitIrio e total, conforme Tenno de Referenda - Anexo I, para as 
ITENS que fizer a oferta, em real, valor total expressos em algarismo e par extenso, de forma clara e precisa, 
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liniltado rigorosamente ao objeto desta licitaçäo, scm alternativas de precos on qualquer outra condiça*q1ea4fldtza o 
julgamento a ter mais de urn resultado; 
6.1.2. Capacidade para prestacäo dos serviços, so inferior so estabelecido no Termo de Referenda; 
6.1.2.1. Em caso de divergência entre os preços nnitário e total, seth cousiderado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o óltimo 
6.1.3.1. No preço da pmposta deverfto estar incluidos lodes os insumos qize o compôem, tais coma as despesas corn 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contrataçäo do objeto. 
6.1.4. Prazo de entrega, conforme parãrnetro maximo do Temio do Referéncia. 
6.1.5. Prazo de validade da proposta näo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentaçäo. 
6.2. A apresentaçAo da proposta implica plena aceitação, por patio do licitante, do condiçOes estabelecidas neste 
Edital e sew Anexos. 

	

7.1. 	0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, deselassificando aquelas quo não estejam em confonnidade 
corn as requisitos estabelecidos note Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades on defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

	

7.2. 	A desclassificaçAo do proposta seth sempre firndamentada e registrada em Ati. 
73. 0 Pregoeiro classificara o actor da proposta do menor preco e aqueles quo tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez per cento), relativamente a de menor preço, para participacao no 
fase de lances. 
7.3.1. Quando nAo forem verificadas, no minirno, trés propostas escritas de preços no condiçOes definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propastas subsequentes, ate o maximo de trés, pam que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer quo swam os preços oferecidos. 

	

8.1. 	Classificadas as propostas, do acordo corn o Edital, o Pregoeiro data inidlo a etapa de apresentacAo do lances 
vethais pelos licitantes, quo deverAo ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
8.1.1. 0 lance devera ser ofertado polo menor preco per ITEM. 

	

8.2. 	0 Pregoeiro convidará individualrnente os licitantes elassificados, do forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do actor da propasta classificada de major preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 

	

8.3. 	A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado polo Pregaeiro, implicara a exclusao do 
licitante da etapa do lances e a manutençAo do ültimo preço per ole apresentado, pam efeito do ordenaçAo do 

propostas. 

	

8.4. 	Encerrada a etapa de lances, na hipótese do participacao de licitante microempresa (ME) on empress de 
pequeno porte (EPP) on cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), seth observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, cia Lei Complementar no 123, de 2006, regularnentada polo Decreto no 6.204, de 2007. 
8.4.1. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados poles ME/EPP e COOP participantes quo sejam iguals on ate 
5% (cinco per cento) superiores so menor preco, desde que a primeira colocada nao seja uma ME/EPP/COOP. 
8.4.2. As propostas on lances que so enquadrarern nessa condiçao serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante MEJEPP/COOP mother classificado tera o direito de apresentar urna ültirna oferta pam 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo do 5 (cinco) minutos. 
8.4.3. Coo a ME/EPP/COOP melhor classificada desista on nao so manifeste no prazo estabelecido, serAo 
convocadas as demais licitantes ME/EPP!COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco per 
cento), na ordem de classificaçao, pars o exercicio do mesmo diroito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
8.4.4. Coo sejam identificadas propostas de licitantes MEIEPP/COOP ernpatadas, no referido intervalo de 5% 

(cinco per cento), será realizado sortelo para definir qual do licitantes primeiro paderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acirna. 
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8.4.5. Havendo 6xito neste procedimento, a ME/EPPICOOP assumirá a condiçao tie mother e1ff1kifa no 
certame, pan fins de aceitaçäo. Nib havendo exito, Cu tendo sido a methor oferta inicial apresentada par 
ME/EPPICOOP, on ainda On existindo ME/EPP/COOP participant; prevalecerá a classificaçao inicial. 
8.4.6. Somente apes o procedimento de desempate fictfcio, quando houver, e a classificaçäo final dos licitantes, 
sera cabivel a negociacäo de preçojunto ao fomecedor classificado em primeiro lugar. 

	

8.5. 	Havendo eventual empate entre propostas, Cu entre propostas e lances, o criterio de desempate serã aquele 
previsto no artigo 3 0, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferôncia, sucessivainente, aos bens e 
serviços: 
8.5.1. Persistindo o empate, o crltério de desempate seth 0 sorteio. 

	

8.6. 	Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera negociar corn o licitante pan 
quo seja obtido meihor preço, observado o critério de julgamento, ado se admitindo negociar condiçôes diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

	

8.7. 	Após a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciará a fase do accitaçao ejulgamento da proposta. 

	

9.1. 	Como condiçäo prévia a aceitaçAo da proposta, caso o licithnte detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar tenha usufruldo do Iratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, 
o Pregoeiro Ira consultar o Venal do Transparéncia do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br  
http:J/www.portaldatransparencia.gov .brf>),_secao "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido 
(pessoas lisicas, empresas e ontros)", portal da transparéncia do Governo do Estado do Ceará 
(transparencia.ce.gov.br/)  e portal do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceara 
(http://www.tcm.cc.gov.br/transparencial)  pan verificar so o somatório dos valores dos ordens bancarias POT do 

recebidas, no exercicio anterior, extrapola 0 limite de R$ 4.800.000,00 (Quatro milhoes e oitocentos mil reals), 
previsto no artigo 3 0. incise II, do Lei Complementar no 123, do 2006, on o lirnite proporcional do que trata 0 artigo 
30, § 20, do mesmo diploma, em case do inicio do atividade no exercfcio considerado. 

9.1.1. Pam a microompresa on empresa de pequeno porte, a consults tambem abrangerá o exercIcio corrente, pars 
verificar Se 0 somatório dos valores das ordens bancárias per cia recebidas, ate o rnês anterior so da sessAo pUblica da 
licitaçao, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que twa 0 artigo 
30 §§ 9°-Ac 12, da Lei Cornplementar no 123, de 2006. 
9.1.2. Constatada a ocorrthcia de qualquer das situacâes de extrapoiamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a 
aplicacao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 30, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Cornplementar no 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuizo do penalidades 
incidentes. 

	

9.2. 	NAo ocorrendo situaçäo de recusa corn base na hipétese acima, o Pregociro examinará a proposta classificada 
ern primeiro lugar quanto a compatibilidade do preco em reiaçao an valor estimado pan a contrataçäo e sua 
exequibilidade, bern como quanto so cumprimento das especificacaes do objeto. 
9.2.1. Os preços näo poderao ultrapassar o valor unitario méximo de cada horn definido no Termo de Referenda. 

	

9.3. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, infonnando a nova data e horãrio pan a 
continuidade do mesma. 

	

9.4. 	Se a proposta ciassificada ern primeiro lugar nào for aceitável, on for desclassificada, o Pregoeiro examinará 
a proposta subs equente, e, assim sucessivarnente, na oMem de classiflcaçâo, ate a apuraçAo tie urna proposta quo-
atenda no Editai. 
9.4.1. Nessa situaçâo, o Pregociro poderá negociar corn o Jicitante pan quo seja obtido preco methor. 

	

9.5. 	No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar elms on falhas que näo afferent sua substancia, 
mediante despacho flindamentado, registrado em am e acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins 
de classificacffo. 
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9.6. 	Ace ita a proposta classificada em primeiro lugar, o lie itante devera comprovar sua 

as fonna determinada neste Edital. 

10.1. Como condiçao prévia an exame da documentaçao de habilitaço do licitante detentor da proposta 
classiticada em prirneiro lager, o Pregoeiro verificará o eventual descumprirnento das condiçOes de participaçAo, 
ospecialmente quanto I existéncia de sancio quo irnpeca a participaçAo no certame on a future contrataçao, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fomecedores do SAAB de Jaguaribe; 

b)Cadaslro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS e Cadastro National do Condenaçaes 

Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unilo httys://ccrtidoes-
apf.apps.tcu.ov.br/.  

10.1.1. A consulta aos cadastros seth realizada em nome da empress licitante e tambern do sea sOcio rnajoritário, 

, For força do artigo 12 do Lei no 8.429, do 1992, que prove, dentre as sançôes impostas no responsávol pela pratica do 
ato do improbidade administrativa, a proibiçao do contratar corn o Poder P&blico, inclusive por intermédio do pessoa 

juridica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2. Constatada a existéncia de sancAo, a Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta do condiçao de 

participaçãa. 
10.2. A.inda como condição previa a habilitacAo, para os itens em que ME/EPP/COOP, enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que fizerem use dos artigos 44 e 45, da Lei Coinplementar n o  123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto if 6.204, do 2007. 0 Pregociro podera consultar o Portal da Transparéncia 
do Governo Federal (www.portaldatransparencia.pov.br  <htto://www.r,ortaldatransparencia.gov.br/5-),  portal da 

transparéncia do Governo do Estado do Ceará (transparencia.ce.gov.br ) e portal do Tribunal de Contas dos 
Municipios do Estado do Ceará (http://www.tem.m.gov.br/trauspamnew  pan veriflcacio do sornatório dos 

valores dos ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lager no 
exerciejo anterior on corrente, conforme procedintento previsto an fase do aceitaçâo e julamento da 
proposta, caso ainda näo o tenha realizado. 
10.2.1. Constatada a ocorrência de qualqner this situaçöes de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferiri a aplicacao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3 0, §§ 90, 90-A, 10 e 

r 12, da La Complementar n 0  123, de 2006, corn a consequente inabffitaçio, seat prejuizo dos penalidades 

incidentes. 
10.2. NAo ocorrendo inabilitaoo, a documentaçAo de habilltaçao do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lager será verificada. 
19.2.1. Os documentos poderäo 5cr apresentados em original, em cópia autenticada por cartôrio competente on por 

servidor da Administraçao, on par meio de publicacäo can órgAo do imprensa oficial. 
10.3. Pan a habiiitaçao, o licitante deverá apresentar as docurnentos a seguir relaoionados: 

103.1. 

 

Relatives it Dahffitacäo Juridica: 

A. No caso de empresirio individual: inscriçAo no Registro Péblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Cornercial da respectiva sede; 

B. No caso do sociedade empresaria on empress individual do responsabilidade lirnitada - ETRELI: ato 
constitutive, estatuto on contrato social em vigor, devidamente registrado no Junta Comercial do respective 

sede, acompanhada do documento comprobatório de was adrninistradores; 
B.I. Os docurnentos acima dcv erao estar acompanhados do todas as alteraçoes on da consolidacAo respective; 
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C. 	No caso de sociedade simples: inscriçao do am constitutivo no Registro Civil das Pessoas JIfrkücascdrP4tcal 
de sua sede, acompanhada de prova da indicacäo dos sew adrninistmdores; 
U. 	No case de coeperativa: am de fimdaçao e estatuto social em vigor, corn a ata da assembleia que o aprovou, 
devidarnente arquivado an Junta Comercial on inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, 
bern combo registro de que tram o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
E. 	No caso de ernpresa on sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de autorizaçAo; 
10.3.2. Relatives it Re2ularidade Fiscal e Trabaihista: 
A. Prova tie inscrição no Cadastro National de Pessoas Jnridicas; 
B. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes (municipal on estadual), relative no domidiio on sede do 
licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
C. Prova de regolaridade com a Fazenda Federal, mediante certidAo conjunta negativa de débitos, on 
positiva corn efeitos de negativa, relatives aos tributos federals e a Divida Ativa da UniAo; 
U. 	Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual, do domicilio on sede do licitante, pertinente an seu 
ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
IL 	Prova de retularidade pan Con, a Fazenda Municipal, do domiciiio on sede do licitante, pertinente an 
seu ramo de atividade e compativel com 0 oleto contratual; 
F. 	Preen de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FiTS; 
G. 	Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trahalho, mediante Certidao 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), on certidAo positiva corn efeitos de negativa. 
10.3.2.1. 	Case a licitante seja rnicroempresa on empresa de pequeno porte, on cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei if 11.488, de 2007, deverã apresentar toda a documentaçAo exigida para efrito de comprovação de 
regularidade fiscal, memo quo esta apresente algurna resIriço, sob pena de ser inabilitado. 
10.3.3. Relativos a Oualificacão Econômico-Financeira: 
A. 	Certidlo negativa de falência on recuperação judicial, Cu Iiquidacão judicial, on de execuçAo patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, on de sea dornicilo, deniro do prazo de validade 
previsto na prOpria certidäo, on, na omissAo desta, expedida a menos de 30 (trinta) dim contados da data da sua 
apresentacäo; 
B. 	Balanço patrimonial e demonstraçôes contibeis do ülfimo exercicio social, já exigIveis e apresentados na 
fonna da lei, que cornprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçao per balancetes on 
balanços provisórios, podendo ser atualizados per Indices oficiais quando encerrados ha mais de trës (ties) meses da 
data de apresentaçäo da proposta, acompanbado do termo tie abertura e encerramento; 
B.I. 0 balance patrimonial deverá estar assinado per contador on per outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanbado do Certidao de Regularidade Profissional - 
CRP válido, fornecido pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade; 
11.2. As empresas constituidas no exerciclo em curse deveräo apresentar cópia do balance de abertura on cópia do 
livro diario contendo o balanço de abertura, inclusive corn os termos de abertura e encerramento; 
B.3. Case o licitante seja cooperativa, tais docurnentos deverao 5cr acompanhados da ülthna auditoria contébil-
Imanceira, conforme dispoe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, on de man declaraçao, sob as penas da Id, de que 
tat auditoria an foi exigida pelo órgao fiscalizador; 
B.4. A boa situação financeira do licitante sera avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Gera] 
(SO) e Liquidez Corrente (LC), maiores que urn (urn), resultantes da aplicaçäo das formulas abaixo, corn as valores 
extraldos de seu balanço patrimonial on apurados mediante consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF: 
LU = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo NAo Circulante 
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SG - 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

B.S. 0 licitante que apresentar indices ecoriômicos iguals on inferiores a I (urn) em qualquer dos Indices de 
Liquidez Geral, Solvéncia Geral e Liquidez Coriente deverá comprovar qua possui capital minima equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado cia contrataçAo ou do item pertinente. 
10.3.4. Relatives a Qualificacão Técnica: 
10.3.4.1. ComprovaçAo da capacitacäo técnica, Comprovacäo de aptidäo pa.ra a prestaçao dos services em 
caracteristicas/ aquisiçao em tela, compativeis em caracteristicas corn o objeto deals licitaçao, on corn o item 
pertinente, por rneio da apresentação de atestados fornecidos par pessoas juiidicas de direito pñblico on 

privado corn firma reconhecida. 
B. 0 licitante deverá disponibilizar todas as informaçOes neeessarias a cornprovacäo cia legitirnidade dos atestados 

apresentados caso seja solicitado. 
10.3.4.2. Compmvaco de regularidade perantc o órgäo fiscalizador do ramo comercial (ANP) da Pessoa 
Juridica participante do certame. 

10.3.5. Documentos Cornplementares: 
A. DcclaracAo, sob as penalidades cabiveis, da inexisténcia de Was supervenientes impeditivos para a sua 
habilitacao neste certame, conforme modelo anexo a este Edital: 

B. Dec!araçAo dc que a empresa não utiliza mAo-de-ohra direta on indireta de menores, conforme Lei no 
9854, de 1999, regulamentada pelo Decreto if 4.358, de 2002, conforme rnodelo anexo a este Edital. 
10.4. Seth inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçIo, deism de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitaçäo, on apresenta-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto a comprovaçAo cia regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007. 
10.4.1. No case de inabiIitaço, o Pregoeiro retornará o procedimento a partir cia foe de julgamento da proposta, 

- exarninando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo. 
10.5. Para fins de habilitaçäo, o Pregoeiro podeth verificar autenticidade de certidOes em órgAos ou entidades 

ernissoras de certidOes por sitios oficiais. 
10.6. NAo seräo aceitos docurnentos corn indicaçao de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente as docurnentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessao, 
informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.8. No julgamenta cia habilitacAo, o Pregoeiro poderá sanar enos on tèlhas que näo alterem a substãncia dos 
documentos e sua validade juridica, rnediante despacho firndamentado, registrado em ata e acessivel a todos, 
atribuindo-Ihes validade e eficácia pars, fixes de habilitacAo. 
10.9. Constatado a atendirnento as exigéncias de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante seth deelarado vencedor. 
10.9.1. Caw o licitante seja microempresa on empress de peqneno porte, on cooperative enquadrada no 
artigo 34 do Lei no 11.488, de 2007, havendo algurna restriçäo an comprovaçio de sea regularidade fiscal, scr-
ibe-a assegurado o prazo de 05 (chico) dim ñteis, a contar do memento ern que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável par !goal periodo, pan a regularizaçao do documentacão, pagamento on parcelamento 
do débito, e ernissão de eventuals certidOes negativas on positives corn efeito de certidäo negative. 
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10.9.1.1. 	Como condiçAo pam o deferimento do prazo de regularizacäo, o Pregoeiro poderé e3ñ%m,torta1 
da Tmnsparéncia do Govemo Federal (www.Dortaldatransparencia&ov.br 
<http://www.yortaldatransoarencia.gov.brI5- ), portal do transparência do Governo do Estado do Cearé 
(transparencia.ee.gov .brO e portal do Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado do Ceará 
(littp://www.tcm.ce.gov.br/transDarenciaO  pan veriflcaçao do somatório dos valores das orders bancárias 
recebidas pelo licitante no exercieio anterior on corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitaçäo e 
julgamento da proposta, caso ainda näo o tenha realizado. 

10.9.1.2. 	Constatada a ocorréncia de qualquer des situacöes de extrapolaçao do limite legal, o Pregociro 
indeferirá a aplicacao do tratarnento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9 0 , 9°-A, 10 e 12, da 
Lei Complementar no 123, de 2006, corn a negativa do prazo de regularizaçao e consequente inabilitacäo, sem 
prejufzo das penalidades incidentes. 

10.9.2. A prorrogac&o do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concodida pela Administraçao 
quando requerida pelo licitante, a nâo 5cr que exists urgência na contrataçAo on prazo insuficiente porn o empenho 
devidamente justificados. 
10.9.3. A declaraçac do vencedor de que tmta este subitem aeonteeerá no momento imediatamente posterior a fase 
de babilitação, aguardando-se os prazos de regularizacâo fiscal Fare a abertura da Fase recursal. 
10.9.4. A nao-regularizacao da documentaçfto, no prazo previsto, implicará decadéncia do direito a contrataçäo, scm 
prejuizo das sançôes previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, do 1993, senile facultado a Administmçao convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, on revogar a licitaçAo. 
10.10. An preço do licitante declarado vencedor poderao ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessirios pan que, em funçAo das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada pan o 
item, obsen'ado oDecreto Municipal n0  9612011. 
10.10.1. 	Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao, ate que se atiqja a 
quantidade total estimada no Tenon de iteferéncia. 
10.11. Da sessao pUblica do Pregao sera lavrada Ala, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finals 
oferecidos, bern como as denials ocorréncias que interessarem an julgamento, devendo a Ata 5cr assinada pelo 
Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pram de 24 (vinte e 
qualm) horns, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro. 
11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, am 
emendas, rasuras, enfrelinhas on ressalvas, devendo a ültima follia 5cr assinada e as demais rubricadas pelo lie itante 
on seu representante legal. 
11.1.2. A proposta final deverá center a indicaçäo do banco, nUmero da conta e agéncia do licitante vencedor, pan 
fins do pagamento. 
11.2. A proposta final devoid set documentada nos autos e seth levada em consideraçäo no decorrer da execuçäo 
do contrato e aplicacAo do eventual sançAo a Contmtada, Se for o CaSO. 
11.2.1. Todas as espeeificaçOes do objeto contidas na proposta. 

12.1. Occfarado a vencedor, e depths de decorrida a fase de regularizacão fiscal, caso o licitante veneedor seja 
microempresa on empresa do pequeno Forte Cu cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n o  11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderé, an final da sessão pübliea, de forma imediata e motivada, manifestar sin intençAo de 
recorrer, quando the será concedido o prazo de trés dim para apresentar as razOes do recurso, ficando os denials 
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licitantes, desde logo, intimados pam, querendo, apresentarem contra razôes em igual prazo, que ca - 
do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos elementos indispensaveis a i1a dos 
seus interesses. 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanta a intenção de recorrer irnportará a 
deoadôncia desse direito. 
123. Cabe so Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminbando-os a autoridade competente 
quando mantiver sua decisao. 
12.3.1. A análise quanto ao recebimento on näo do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adsfrita a verificaçao da 
tempestividade e da existéncia de motivaçao cia intençâo do recorrer. 
12.4. 0 acolbimento de recurso, pelo Pregoeiro, on pela autoridade competente, conforme 0 caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetiveis do aproveitamento. 
12.5. Nâo seräo conhecidos os reoursos cujas razoes forem apresentadas fora dos prazos legais. 

13.1. Após a rase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara o 
procedimento licitatorio. 

14.1. Homologado o resultado da licitaçao, o órgio gerenciador, respeitada a ordem do classificaçao e a 
quantidade do participantes a serem registrados, convocará os interessados pan, no prazo de ate os (cinco) dias, 
contados cia data da convocaçäo, proceder a assinatura da Ara de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso do prestacUo, nas condiçöes estabelecidas. 
14.1.1. 0 prazo previsto poderá ser prorrogadlo uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu tmnscurso, for 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo órgao gerenciador. 
14.2. No caso de o licitante vencedor, apes convocado, nao comparecer on se recusar a assthar a Ata de Registro 
do Preços, scm pruizo das cominacôes previstas neste Edital e seus AIICXOS, poderá 5cr convocado outro licitante, 
desde quo respeitada a ordem de classificaçäo, pan, apOs feita a negociaco, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitacAo, assinar a Ala. 
14.3. 0 órgAo gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgäos participantes, se houver. 

15.1. A Ata de Registro de Preços toM vigëncia de 12 (doze) meses, a contar da data do sua assinatura. 

16.1. A alteraçäo da Ata tie Registro de Precos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerao a disciplina 
do Decreto n o  96/2011, conforme previsto na Minuta tie Act anexa so Edital. 

17.1. A contrataçäo corn a fomecedor rogisirado, do acordo corn a necessidade do órgAo, será formalizada por 
intermëdio de instrumento contratual, emissäo do nota do empenho de despesa, autorizacäo Ordem do Serviços on 
outrc, Strumento similar, conforme disposto no artigo 62 cia Lei if 8.666, do 1993. 
17.1.1. As condicöes cia prestacäo dos Servicos constam do Termo do Referenda e da Ala de Registro do Preços, e 
poderao ser detaihadas, em cada conttatação especifica, no respectivo pedido de contrataçäo. 
17.1.2. 0 Orgäo deveth assegurar-se do que o preco registrado na Ara permanece vantoso, mediante realizaçäo de 
pesquisa de mercado prévia a contratacAo. 
17.2. 0 órgAo Gerenciador convocará Os participantes corn preço registrado em Ata para, a cada contrataçao, no 
prazo do 05 (cinco) dim üteis, efetuar a retirada da Nob do Empenho on instrumento equivalente, on assinar a 
Contralto, Se for o caso, sob pens do decair do direito a contmtaçäo, scm prejuizo das sançôes previstas no Edital e no 
Ann do Registro de Preços. 
17.2.1. Esse prazo poderé seT prorrogado, por igual periodo, por solicitacao justificada do fornecedor e aceita pela 
Administmção. 
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17.3. Antes da assinatum do Contrato on da ernissão da Nota de Empenho, a Contratanle 	 ao 
Cadastro de Fornecedores do Orgão detentor da ATA, pan identificar possivel proibicäo de contratar corn o Poder 
Páblico e verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçäo. 
17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressOes quo 
se fizerem neeessários, ate o lirnite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.4.1. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderao exceder a limite do 25% (vinte e 
cinco por cento). 
17.5. E vedada a subcontrataçäo total do objeto do contrato. 
17.5.1. E vedada a subcontrataçAo parcia!, exceto nas condiçOes autorizadas no Terrno de Referenda on na minuta 
de contrato. 
17.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contrataçäo, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assurnidas, todas as condiçoes do habilitacao e qualificacäo exigidas as licitaçao. 
17.7. Durante a vigência da contrataçäo, a fiscalizaçAo será exercida por urn representante da Contratante, ao qua! 

< competirá registrar em relatório todas as ocoTréncias e as deficiências verificadas e dirimir as dfrvidas quo surgirem 
no curso da execuçäo contratual, de tudo dando ciôncia a Administracäo. 

it!. Cada contrataçAo firmada corn a fomecedora terá vigéncia de acordo corn as disposiçôes defmidas na minuta 
de contrato on instrurnento equivalente, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

wiffiffaymm 
19.1. Durante a vigéncia do cada contrataçAo, Os preços poderAo softer reajuste de acordo corn o indice INPC. 

20.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no Termo do Referenda, no Edital, na Ata 
de Registro do Props e as minuta do instrumento do Contrato, quando for o caso. 

21.1. Os critérios de recebirnento e aceitaçao do objeto estAo previstos no Termo de Referenda e na minuta do 
instrurnento do Contrato, quando for o caso. 

22.1. Os critérios de pagarnentos estão previstos no Termo do Referéncia e na minuta do instrumento do Contrato, 
quando for o caso 

7. 

23.1. Os recursos pan a contrataçäo do objeto do presente registro de precos, do acordo COffi os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotaçäo orcamentária própria e serAo certificados por ocasiäo do cada 
contratacao. 

24.1. Comete infraçAo adminislrativa, nos termos da Lei if 10.520, do 2002, do Decreto if 3.555, de 2000 a 
Iicitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitaçao: 
24.1.1. NAo assinar a Ara do Registro de Preços, nflo retirar a nota do empenho, on nAo assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de va!idade da proposta ou da Ata de Registro do Preços; 
24.1.2. Apresentar documentaçAo false; 
24.1.3. Deixar do entregar os docurnentos exigidos no certame: 
24.1.4. Nao mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 
24.1.5. Comportar-se do modo inidôneo; 
24.1.6. Cometer fraude fiscal; 
24.1.7. Fizer declaraçAo fa!sa; 
24.1.8. Ensejar o retardamento cia execuçäo do certame. 
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24.2. A licitantelAdjudicatária quo cometer qualquer das infraçOes discriminadas no subitem aamk&Ykfi 
scm prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancôes: 
Multa de ate 10% (dez par cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
Impedimento de licitar e de contratar corn o SLRVT(0 AUTONOMO DL AGUA E ESGOTO - SAAE DL 
JAGUARIBE/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, polo pmzo de ate chico anos; 
24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançoes. 
24.3. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo ajiministrativo que assegumrá 0 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto an Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na Lei no 9.784, de 1999. 
24.4. A autoridade competente, na aplicacao das sançôes, Ievará em eonsideraçao a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da perm, bern como o dano causado a Administraçao, observado o principle da 
proporcionalidade. 
24.5. As multas serAo recoihidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 05 (chico) dim, a contar da data do 
recebimento da comunicaçäo enviada palm autoridade competente, on, quando for o caso, inscritas as Divida Ativa 
do MunicIpio de Jaguaribe e cobradasjudicialmente. 
24.6. As penalidades serAo obrigatoriamente registradas no Cadastro & Fomecedores. 
24.7. As sançOes aqui previstas são independentes ernie si, podendo 5cr aplicadas isoladas Cu, no caso das multas, 
eumulativamente, scan prejuizo de outras medidas cabiveis. 

25.1. Ate dois dim üteis antes da data fixada pan a abertura da sessäo püblica, qualquer pessoa podera solicitar 
esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato eonvocatório do pregAo. 
25.1.1. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petiçAo no prazo de ate vinte e quatro horns. 
25.1.2. Acolhida a impugnacao contra o Mo convocatório, seth designada nova data pan a realizaçao do certame, 
observando-se as exigéncias quanto a divulgacao das modiflcaçoes no Edital. 
25.2. Qualguer modificaçao no Edital exige divulgacAo pelo mesmo instrumento de publicacAo em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraç5o näo 
afetar a formulaçäo das propostas. 
253. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeca a realizaçao do certame na 
data mareada, a sessão seth automaticamente transferida para o primeiro dia ñtil subsequente, no memo horârio e 

-- local anteriormente estabelecido, desde que ado haja coniunicacao do Pregoeiro em contrario. 
25.4. E facultada o Pregoeiro on a Autoridade Superior, can qualquer fase da licitaçao, a promocão de diligência 
destinada a eselarecer ou complementar a instruçfto do processo, vedada a inclusAo posterior de documento ou 
informaçao que deveria constar no ato da sessäo páblica. 
25.5. No julgamento da habilitaçäo e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros cii faihas que ado alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficacia pan fins de habilitaçäo e classfficacao. 
25.6. A homologacao do resultado desta licitaçao nâo implicará direito a contratação. 
25.6.1. A existéncia de preços registrados into obriga a Administraçao a finnar as contrataçôes que deles poderao 
advir, facultando-se a realizaçao de licitaçao especifica pan a contrataçAo pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do regisiro a preferéncia de fornecimento em igualdade de condiçOes. 
25.7. A autoridade competente para a aprovacAo do procedimento licitatório poderá revoga-lo em thee de razôes 
de interesse páblico, per motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oflcio ou por provocaçAo de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 
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25.8. Os licitantes assumem todos as custos de preparacäo e apresentacäo de suas propestas e a Aftths1mtnao 
seth, em nenhum case, responsavel per esses corns, independentemente da conduçAo on do resultado do processo 
licitatório. 
25.9. Na contagem dos pnzos estabelecidos neste Edital e sew Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a 
do vencimento. So Sc iniciam e vencem Os prazos em dias S expediente an Administraçao. 

25.10. 0 desatendimento de exigthcias formais ado essenciais nAo importará a afastarnento do licitante, desde que 
seja possivel a aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia edo interesse püblico, contudo, todas as 
deciaraçoes exigidas neste edital deverAo estar corn firma reconhecida; 
25.11. As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre os 
interessados, desde que nAo comprometam o interesse da AdministraçAo, o principio da isononila, a finalidade e a 
segurança da contratacAo. 
25.12. Em coo de divergéncia entre disposicäo do Edital e do demais peças que compôem o processo, prevalece a 
previsâo do Edital. 
25.13. 0 Edital e seus Anexos poderAo ser lidos efou obtidos no órgäo, situado na Rua 7 de Setembro, 440— Centro 
- Jagiiaribe/CE / FONE: (88) 3522-1487, nos dias üteis, no horário do 07:30 as 17:00 horns. 
25.13.1.0 Edital também estâ disponibilizado, an integra, no endereço eletronico www.tce.ce.aov.br . 
25.14. Os autos do processo administrativo pennaneeerao corn vista franqueada aos interessados no ãrgäo, situado 
na Rua 7 d Setembro, 440— Centro - Jaguaribe/CE / FONE: (88) 3522-1487, nos dim üteis, no horário do 07:30 as 
17:00 horns. 
25.15. Em coo de cobrança pelo fomecimento de cOpia da Integra do edital e de seus anexos, o valor se limitará so 
custo efttivo cia reproducao gráfica de this documentos, nos termos do artigo 5°, ifi, da Lei to 10.520, de 2002. 
25.16. Nos cons omissos aplicar-se-äo as disposiçOes constantes da Lei n o  10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 
2000, da Lei if 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n °96/201 I da Lei 
Complementar no  123, de 2006, e da Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
25.17. 0 foro pan dirimir questOes relativas so presente Edital seth o da Cornarca do Municipio de Jaguaribe, corn 
exclusUo de qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 23 de Junhe de 2022. 

FRANCISCO EL 	S DA SILVA 
Pre eiro  
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